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AVISO DE CONTRATACAO DIIìETA

DISIBNSÄ DE LTcITAçÃO n". 06.03.0112024.01

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 06.03.01 I2O24.OI

PREAMBULO:

O VfuNfCþIO DB AMONTADA, Estaclo clo Ceará, pessoa juríclica de clireito público intento, com Secle

naPrefeituraMunioipal, situadaà Av, Gal. Alípio clos Santos no 1343 Ceutro, Amontada, Estaclo do Cearir

inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.582.449,0001-91, torna público qtte, realizará Contratação Direta por'

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM' nos tertlos artigo 75,

inciso II da Lei 14.13312021, Decreto Municipal No 114, cle 0B cle janeiro de 2024 e as exigêncizts

estabeleciclas neste Edital, e Teln.to cle Refer'ência e seus arlexos, couforlrte os critérios e ¡rt'oceclinlelltos a

seg¡ir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessaclos em participar clo presente processo

em b¡sca da achninistração obter a proposta mais vantajosa, observaclas as clatas e horários discritninados a

segulr:

103/2024DATA DO AVISO DB DI
1210312024, até as 23h:59min,DATA LIMITE I'AIIA

DEAPRIISENTAÇÃO
PROPOSTAS:

As propostas cleverão ser etrcatlinhacias para o e-mail

elotrônico comorasdapmaTúDgnlail.cotll , cle acorclo colì-ì o

Decreto u" 114, de 08 de Janeiro cle2024

FORMA DE
PROPOSTÄ;

ENVIO DA

1.0 _DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto clesta a Prestnção de scrviços de emissão cle certilic¿rtlos cligitais ¡xrrn atcnclcr as

exigônci:rs tlos órgãos de controle no que tange a plestação clc contas e n realização dc Processos

licitatórios da Prefeitura Munici¡ral de Amont¿rcla
1.2 Compõem este Eclital, além clas conclições específicas, os seguintes clocttn-lelttos:

1.2.1 - Anexo [: Termo cle Referência;
1.2.2 - ANEXO IA: ESTUDO TÉCNICO PIìELIMINAR - ETP

1.2.3 - Anexo ll: Documentação cla elrpresa a ser Contratada;

1.2.4 - Anexo III: Minuta da Plo¡rosta;
1.2.5 - Anexo lV: Minuta clo Contrato.

2.0. DAS CONDICÕES D[ PARTICIPACÃO:
Z.l; purti"ipação na presente clisperrsa se clará mediante o envio de pro¡rosta de preços e clocLtntetttos cle

habilitação peto link disponível no site cla Prefeitura Municipal de AMON'fADA, na aba'l"t'attspar'ôncia, ctrt

segrricla noi lrotõ.t: "Licitações" -) "Corltratação Direta - Lei 14.13312021", o ellvio ser'lt pelo e-lrrail

eletrôn ico ( com D r¿rstl ¿rDnr¿r7@gm ail.com /).

2.1.1. Não potlerão narticipnr clesta tlispcnsa os fbrnecetlores:
i.t i. qrre não atenclam às conclições deste Aviso cle Contratação Direta e ser.r(s) anexo(s);

2.1.3. estrangeiros q¡e l1ão tenhanl representação legal no Brasil com poderes expressos pat'a receber citação

e responder administrativa ou juclicialtrente;

2,1.4. Não poderá participar empresa que não explore l'arro de atividacle cornpatível corll o otrjeto clesta

licitação.
2.1.5. As pessoas jurídicas que tenhanr siclo cleclaradas inidôneas por ato clo poclel púrblico otl qtlc este.jatu

irnpediclas cle licitar, ou contlatar coul a administração púrblioa, otl colll qualquer cle setts ór'gãos

descentralizados, quais se.i am:

a) Cadastro Nacional de Eurpresas lliclôneas e Suspensas - C EI
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b) CNIA - Caclastro Nacional cle Condenações Cíveis por Ato cle Improbiclade Acilrini

Inelegibilidacle do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional cle Enrpresas Punidas;

ct) hridôneos - Licitarrtes Inidôneos.iunto ao TCU;

2.2. qlre se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor clo anteprojeto, clo pro.jeto básico ou clo projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quanclo a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento cle bens a ele relacionaclos;

b) errpresa, isolaclarnente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto birsico ou do

projeto executivo, ou elnpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerertte, controlador, acionista ou

cletentor de mais de 5Yo (cinco por cento) clo capital coni direito a voto, respousável técliico oLr

subcontrataclo, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou lornecimento de bens a ela necessârios;

c) pessoa física ou jurídica qLre se encontre, ao tempo da contrataçã0, impossibilitada de contratal ern

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fiuanceira, trabalhista ou

civil com dirigente clo órgão ou enticlade contratante ou coul agente público que desempenhe fuução rta

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, olr qlle deles seja cônjuge, corr¡raulteiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas colltroladoras, controlaclas ou coligadas, nos termos cla Lei rf 6.404, cle l5 cle clezerrbro cle

1976, conconendo entre si;

Ð pessoa física ou juríclica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha siclo

conclenacla jr-rdicialmente, coul trânsito em julgado, por exploração de trabalho itrfantil, por subtrissão cle

trabalhadores a condições análogas às de escl'avo ou por contratação cle aclolescentes nos casos vedaclos pela

legislação trabalh ista

2.2.LF,quipararr-se aos autores do projeto as empresas integrantes do lnesmo grurpo econônrico;
2.2.2. aplica-se o dis¡:osto ua alínea "c" talrbélr ao fonlecedor que atue enr substitLrição a or¡tra pessoa,

física ou jurídica, con-r o intuito cle burlal a efetividade da sanção a ela aplicacla, inclusive a sLra

controladora, controlacla ou coligacla, clesde que devidamente comprovaclo o ilícito oLr a utilização
fraud u lenta cla personal idade .j Lrríd ica do fornecedor;
2,2.3. organizações cla Sociedacle Civil cle Interesse Púrblico - OSCIP, atuando nessa couclição (Acórclão nu

7 46 1201 4-TCU-P lenário); e

2.2.4. sociedacles cooperativas.

3.0. DOS RITCURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1, As clespesas decorentes desta contratação estão prograrnadas ern dotação orçamentária pró¡rria, prevista
no orçarnento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação:

a) DOTAÇÃO:0201 04122 0100 2.004

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39.00;

c) FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio

4.0 - po YALOR ESTTMApO:
4J.l - O vãior global estimado para contratação será de R$ 14,787,21 (Catorze mil, setecentos e oitcnta e

sete reais e vinte e um centavos)
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R$ 347,00

SERVIÇO
01

E.CPF A3

cen'rÃo.
ANOS EMaI,

0s R$ 162,67 n$ st'Ð5#"SERVIÇO02 E-CPF A1; 1 ANOS
R$ 3.309,36SERVIÇO 08 tì$ 413,67aJ) ANOS EME-CNPJ A3

CARTAO.
03

R$ 457,00 R$ 2,742,00SERVIÇO 0604 ANOS EMI
_)E,CNPJ A3

TOKEM.
Iì$ 196,50 R$ 982,50SERVIÇO 05E-CNPJ A3; I ANOS05

R$ t4.787,21vALOR ]'O'iAL (R$)

6. DA D
6.1. Apresentacla enr original, por cópia
6.2, A proponeute cleverá apresentar cl

J;ót
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sirlples ou sendo aceita a autenticação cligital
ocumentos de habilitação jLrnto a sLla proposta cle preços, tra fottla

s.o - r,nRÍono _pannJNvlo pl nocununNtaÇÃo nn llaRrutaÇÃo n pRol'Wln on
PREÇO/COTAÇAO:
wBElìTAPoRUMPERÍoDoDE03(TRÊS)DIASÚtctS,apartirclaclatacla
clivulgação no site, as proposta cle ¡rreços e os respectivos documentes deverão ser ellcalllinhaclas ¡lelo sitio

eletr"ônico clisponível: <https://wrwv.¿rmont:rtla.ce.gov.brÞ llo site cla PrefeitLlra MLrnicipal cle

AMONTADA, na aba Transparência,

'/--\

prevista no Anexo I - Termo cle lìeferência.
7.0. PROPOSTA DE PRIICO:
7,1. As propostas cle p¡eço que não estivereln em r:otrsonância com as exigências deste Eclital ser'ão

descons icleradas j ul gando-se ¡rela sua clesclass ifì cação.

7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução clos serviços não poclerár ultrapassat'o valor clo

orçamento do MLrnicípio previsto no iterl 4.1 . 1 do eclital

7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS cleverá ser apresentada em 01 (uma) via digitada, cleviclatucnte

assinacla, rubricacJa em todas âs SLIâS páginas, clevendo conter no mínimo:

a) A indicação cla razão social cla licitante, o núrmero de inscrição no CNPJ cle seu est¿ibelecitllento e

e¡clereço corn¡rleto cleverá ser o que efetivamente iráprestar o objeto da licitação. São f¿rctrltativas ¿is

inforrnações clos claclos referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa cla

licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura clo contrato.

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito cle

pleitear qualquer alteração clos rnesrnos, sob alegação de erro, olnissão ott qualqttet' outro argtttnento

não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão cousideradas de acordo coll-ì os Anexos deste Eclital, por I'IEM,
co¡forme o caso, exptessa em Real (R$), em algarisnros e por extettso, cotlputatldo toclos os ctlstos

rrecessários pârâ o atenclimento do objeto desta licitação, bent colllo, todos os impostos, encargos

trabalhistas, p¡evidenciários, fìscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, cleslocamelltos cle ¡lessoal, e

qr-raisquer outros custos ou clespesas que inciclam ou veuhanl a inciclir direta ou inclil'etanlente sobt'e rr

prestação clos serviços, corlstalltes cla proposta, abrangenclo, assitlt, todos os cllstos colll os se|viços

necessários à execLrção clo ob.ieto em perfèitas condições a mauutenção dos serviços'

cl) Ocorrenclo cliscrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeil'os, clevendo o(a)

Agente cle Corrtlatação(a) procecler às correções ltecessárias.

e) Deve¡ão ser. inforuraclos além clos preços unitários e totais, os sells respectivos valores llor extellso'

¡ A proporta cle preços cleverá ainda estar assinada por represelttatrte, legalmente constitLríclo para tal

fiur;
g) A proposta cie preços terá valiclade míninra de 60 (sessenla) dias, a cotltar da data cla abertttla clo

e¡velope, senclo este corrsiderado cor¡o váliclo, no câso de OmissãtO.

7.1.3. Ocorrertdo divergência ua proposta entre os valores trrlitário e total, prevalecerá o ttnitário, e etrtte o

o cxtenso. Não será perrlitido alteral valor d¿r proposta pof erro, se¡lclo oalgarisrno e extenso,
lulesu.ìo desclass ifi cado.
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7,1,4, Os preços constantes da proposta do licitante cleverão conteL apellas clurts casas deci

vír'gula, cabendo ao licitante proceder ao arredolldar.nento ou desprezar os uíttlleros a¡rós as

clecimais clos centavos, e cleverão ser cotados cnl lnoecla correltte nacional,

7,1.5. Os preços propostos serão cle exclusiva responsabilidacle do licitante, não lhe assistinclo o clireito clc

pleitear qualquer altelação clos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer otttro argtttlento tlão

previsto ern lei,
7.1.6. A, apresentação cla proposta de preços implica na ciêucia clara de toclos os termos clo eclital e seLrs

anexos, em especial quauto iì es¡recificação dos serviços e as conclições cle participação, cotnpetição,
julgamento e formalização da clispensa, benr como a aceitação e sLrieição integral ¿ìs suas disposições e à
legislação aplicável lei 14.133 l2I.
7 .2. Será clesclassificacla a proposta vettceclora qtte:

7 .2.1. coutiver vícios insanáveis;

1 ,2,2, não obeclecer às especificações técnicas pormenorizaclas neste aviso otl el11 sells atlexos;

7.2.3. apresentar preços iuexeqrríveis olr permaneceren-ì acima clo ¡rreço máximo clefìnido pal'a a

"r"î.tïl^'url;o riverem sua exequibilidacle clemonstrada, quando exigido pela Aclrninistração;

1.2,5, apresÇntar clesconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ott setts attexos, clescle

c¡ue insauável.

7,3. Quanclo o fomececlor não conseguir comprovar qlle posstti ou ¡rossuir'á recttrsos sttficielttes ¡-rat'a

exeoutar a conte¡tto o olrjeto, serár cor-rsicleracla inexequível a proposta cle preços oLl lltellor larnce qr.te:

1.3.1 . for insuficiente para a cobertura dos cr.rstos cla coutratação, apresente preços global ott Lttlilitrios

sirnlrólicos, in'isórios ou de valor zeto, incompatíveis com os preços clos insumos e salários cle trercaclo,

acresciclos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tetrha estabeleciclo

linites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e irrstalações de proprieclade do pr'óprio fbrttecedor,

para os quais ele renuncie a pat'cela ou à totalidade da remuueração.

7.3.2. apresentar ulll olt rnais valores da planillla cle custo que sejarl inf'eriores àqrreles fìxados ertl

instrulnentos cle caráter norrnativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convettções coletivas cle

tlabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
s9fa8,1. Eucerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e clocuntentos cle habilitirção,

verificada a conformidade da ¡rro¡rosta classificada em primeiro Iugar, ott seja, a qtte apreselltott o llretror

preço, quanto à adequação clo objeto, à compatibiliclade clo preço em relação ao esti¡rtrlaclo para a

contratação, bem como os docutnentos de habilitação apresentaclos.

8,2, No caso cle o preço da proposta vencedora estar acima clo estimado pela Achninistração, serli cleclaracla

clesclassificacla e verificada pela ordem cle classificação o segundo lugar e assitt-t stlcessiv¿itnente até a

proposta ateuder a todas as condições do eclital.

8.3, Enl qLralquer caso, couolLlída tal fase, o resultado será registraclo na ata clo procedirnento cla clispertsa.

8,4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, cle docttrnentos

cornplernentares, confonl'ìe o caso,
8,5, Se houver indícios de inexequibilidacle cla proposta de ¡:reço, otr errl caso cl¿r rtecessicl¿rcle cle

esclarecinentos complemeutares, poder'ão ser efetuadas diligências, para qtle a enlpresa collll)rovc a

exequ ibil idacle da proposta.

S.6. Para fins de análise cla proposta quanto ao cumprimento das especificações clo objeto, poclet'á ser

colhicla a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área es¡lecializacla no objeto.

8,7, Se a proposta vencedora for clesclassificada, será examinacla a proposta ou lance sLlbseqLlel.ìte, e,

assim sucessivarneute, na ordem de classificação,

LB. Encerracla a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase cle habilitação, observaclo o

clisposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0 - DO PAGAMENTO:
9,1. O pagamento será efetttado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação <.le uota fiscal e a¡tós atesto clo

setor conpeteute, uos tenl'ìos da Lei Fecleral no 14' 13312021

¡,¡a¡j¡.¡i J.r.\iR \ r)tj

* 3t(
is após a

DE

a.r!¡:,. ¡ Ð.,i. !t 7 :2.¿¡
Av. <:;.:, rr:'r{ r!r!¡1r4i <.rJ::!¡. t:;ir.ì:rzì (:,,.t){:!!tr



,{rrtl;nt*lcl¿x
{3ÕVHllf{Õ MU¡{lCtfþ1f, L

9,2.Para realização dos pagamentos, o licitanto vencsdor dcverá manter a regulariclade fiscal

durante processo de habilitação;

1o.o - p¿q prsPosrÇJÐS cERAIp;
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência administrativa
e interesse púrblico, decorrente de fato superveniente, clevidamente.iustificaclo,
10.2. O Município cleverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegaliclade,
de ofício ou por provocação.
10.3. A anulação clo presente proceclimento, não gera direito à indenização, ressalvacla o clisposto no art, 149

da Lei Federal no 14.133121r

10,4. Após a fase de classificação clas propostas, não cabe desistência clesta, salvo por rlotivo justo
clecon'ente cle fato superveniente, mediarrte solicitação do proponente e aceito pelo Município,

AMONTADA/CE, 07 de Março dç2024.

Jackso da Costa
inete
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ANEXO I.
TDRMo DIì REFBRÊNCI¡.

1 - DO OBJBTO
1.1. Prestação de serviços cle emissão de certificaclos digitais para atender as exigências clos órgãos cle

controle no que tange a prestação cle contas e arealização de processos licitatórios da Pref-eitura Municipal

de Amontada.

2 - DA FTTNDAMENTAÇÃO
2.1. A presente contratação tem amparo legal uo art.75,Il, da Lei Federal no 14.13312021 e tro Decrcto

Municipalno 114, de 08 de Janeiro de2024

3 . DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. _ A referida prestação de serviço visa atender ¿r necessidade cle emissão cle certiiÌcaclos cligitais parÍt

garantir, nroclernizar e tornar mais seguro e prirtico a prestação de contas e a realização de processos

licitatórios da PrefeitLrra Municipal cle Anontacla,

4 - RDQUISITOS DA CONTRATAÇAO E DA FORMA DE ISCOLHA E CrìITÉRIOS DIì

sril,EÇÃo Do FOIìNECBDOR;

4.1 A oontratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, cle modo a possibilitar a seleçãto cla

proposta mais vantajosa niediante competição. Deve-se liniitar àqLreles requisitos indispensâveis ao

atenclinrento à necessidade garantindo-se a contrataçáo da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública

4,2 O fornecedor será selecionado por meio cla realização de procedinento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

s - DA BXECUÇÃO D DO RIICIBIMENTO DO OBJDTO

5.1 O prazo cle início cla execução clos sen,iços é de até 5 (cinco) dias útteis, contados clo envio cla orclent cle

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço.

5.3. A realização dos serviços se clarão sob o legirne de enrpreitada por ¡rreço global

5.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contrataute.

5.5 Os serviços executaclos poder'ão ser rejeitaclos, no todo ou ellt parte, quanclo em clesacorclo colu as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, clevenclo ser proviclerlciacla as

cleviclas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úrteis, a coutar cla notificação da contratacla, às sLlrls ctlstas,

sem prejuízo da aplicação das penaliclacles.

5.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àqLrele estabelecido ua Lei no 8.078, de I I cle setembro cle

1990 (Código de Defesa do ConsLrmidor)

5.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriarrente, para efeito de posterior verificação da conformidade clo objeto coln as especilicações

constantes na proposta da empresa veucedora e no Teruro cle Referência

b) clefinitivarrente, após vistolia, para el'eito cle verificação da cottfbrrllidacle do ob.ieto corìr íìs

especificações co tes ¡a proposta cla empresa vencedora e no'leruro cle Iìef'erê¡rcia o collsequelltc

f'ta¡rrrlrtt(rß \ lrt;,\s¡(tNI)\Ir.\
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6. DA FISCALIZ¡,ÇÃo Do coNTRATo

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, cle acorclo conl as cláusulas aveuçaclas e as

normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua irtexecuçãro total ou

parcial,

6.2 A execução do contrato dever'á ser acourpanhacla e fiscalizad¿r pelo(s) fiscal(is) clo contrato, ott ¡relos

respectivos substitutos (Lei lto 14.133, de 2021, art, 117, caput), clevidanlente clesignadas ¡rela

Administração,

6.3 Fica(m) clesignaclo(s) corno fiscat(is) cle contrato uos tennos clo art. 117 da l-ei no 1/+.133, cle 2021,

MARIA ALCELITA BAI{BOSA DOS SANTOS

7. DAS CONDIÇOES B FOIìMA DIr PAGAMENTO

7,I. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) clias após a realização dos serviços, conforltte nota fiscal

cleviclamente atestacla, ficando condicionado, aincla, a comprovação de regrrlaridade fiscal, social e

trabalhista;

7,2 O paganiento será efetuada através cle ordem bancária para a conta cle titularidade da contratacla,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondeute clevidamente atestacla pelo selvidor responsiivel clo

órgão contratante;

L ESTTM.A.TTVAS DO VÄLOR DA CONTRÄT,A.ÇÃO

8.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 14.787,21 (Catorze tnil, setecentos e oitenta e sete reais e

vinte e t¡r.n centavos), confonle custos unitários apostos em anexo;

9 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consigttados

no Orçarnento Geral do Município.
9,2, A contratação será atendicla pela seguinte clotação: 0201 04 122 0100 2,004, elemento de clespesa:

3.3.90.39,00; F'onte cle Recurso: Próprio

10 DA VIGÊNCIA DO CONTIIATO

10.1 O prazo cle vigência do contrato será a ¡:artir da clata de assinatura até 3l de Dezembro de 2024

l1 DAS OBRIGAÇÕnS n¿, CONTIìATADA

11.1 A Contratacla cleve cumprir todas as obrigações constantes no processo aclministrativo e stla proposta,

assunlinclo como exclusivar.nente seus os riscos e as despesas decorretttes da boa e per'I'eita execr'rção clo

objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições,
seus anexos, acourpattltado da respectiva nota

especificações, prazo e local constautes no Eclital c

,o.JT-
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b) aroar coni todas as despesas, diretas ou indiretas, tlibutos, encargos trabalhistas, previclenc

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocanlentos de pessoal, custos e demais clespesas que

sern qualquer ônus para o cotttratante;

c) responsabilizar-se pelos clauos causados diretarnente à Administração ott a terceiros, decolt'ente cle stta

culpa ou dolo na realização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução clo objeto contratual.

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expellsas, nos prazos e fortnas legais previstas no Cócligo cle Delèsa

clo Consumidor (Lei no 8.078, cle 1990), o objeto ou serviço com avarias ou clefeitos;

f) comLrnicar à Contratatrte, no prazo máxinio de 24 (vinte e qtratro) horas antes clo prazo 1ìnal para a

realização do objeto, os motivos que impossibiliteLn o cumprimento clo prazo plevisto, cott.t a clevicla

cornplovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiliclacle colu as obrigações assuuridas, toclas as

condições de habilitação e qLralificação exigidas na licitação;

lr) responsabilizar-se pelos vícios e danos clecorrentes clo objeto, cle acorclo collì os artigos 12, 13 e lJ a2'l ,

clo Código de Defesa clo Consurrriclor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se lrotrver, cle acordo cot]-t os prazos e

conclições ofereciclas pelo contrataclo, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitaclo, não sendo adrnitida a subcontlataçãro clo objeto licitatório.

11.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas ulesrras condições contratuais, acréscilnos oLt supressões de

até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial alualizado clo contrato qLte se fizeretl llas obras, t.tos

serviços ou nas coll-ìptas, e, uo caso cle tcforrna de edifício ou de equipatrento, o linrite pal'¿l os acréscilnos

será cle 50% (cinquenta por cento).

12 DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTD

1 2. I São obrigações da Coutratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo aclministrativo;

þ) verifìcar minuciosalllellte, uo prazo fixaclo, a couforuticJade do selviço executaclo coltl as especificações

constantes do Edital e da proposta, para 1Ìns de aceitação e recebimeuto definitivo;

c) coniunicar à Contratacla, por escrito, sobre inrperfeições, falhas ou irregttlariclacles verificaclas no ob.jeto

licitaclo, para que seja substitLtíclo, reparado ou corrigido;

d) aconipanhar e fiscalizar o cllulpl'imento das obrigações da Contratada, att'avés de serviclor especiitltnente

designaclo;

e) efetLrar o pagamcuto à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e fbrnl¿t

estabelecidos no Edital e selts anexos;

12.2 A Administração uão responderá por quaisquer cornprolnissos assurnidos pela Contlatacla corn

terceiros, aincla que vinculaclos à execução clo presente Termo de Contrato, bet.n cotno por qLralqtter clatto

causaclo aterceiros em clecorrência de ato cla Contratada, de seus etlpregados, prepostos ou suborclitlaclos.

13 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1 O licitante ou o coutrataclo será respousabilizado administrativamente pe lo conetimento clas inl'r"ações

previstas no at't. I 55 cla Lei 14. 13312021.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações aclministrativas as segttintes satt
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canrrl rlo.*kfim*I - aclvertência: será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I

art. 155 daLei 14J332021, quando não se justificar a imposição de penaliclacle tnais grave;

II - nrulta: a moratória é de 0,5Y0 (cinco déciuros por cento) por clia cle atraso injLrstihcado sobt'e o v

parcela inadimplicla, até o limite cle 30 (trinta) clias; e a compens¿ìtória é cle 20Yo (vinte por cento) clo valor
global pactuaclo e será aplicacla ao responsável por qualquer das infrações aclministrativas previstas no art.

I 55 cla Lei 14.1 3312021;

Ill - inipedimento de licitar e contratar: será aplicada ao resporlsável pelas infrações acltninistrativas
previstas nos incisos II, III, lV, V, VI e VII do caput do art. 155 clesta Lei, quando não se.jLrstilicar a

imposição de penalidacle mais grave, e impeclirá o responsável cle licitar ou coutratar Iro âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente feclerativo que tiver aplicaclo a sanção, pelo prazo nráxirlto

de 3 (rês) anos; e

IV - declaração de inidoneiclade para licitar ou contratar: será aplicacla ao responsável pelas infrações

aclministrativas previstas nos incisos VltI, IX, X, XI e XII do capLrt clo art. 155 desta Lei, belr cotrto pelas

inf¡ações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII clo capLrt do relblido altigo qLre

justifiqLrem a imposição de penalidade mais grave que a sanção refericla no $ 4o cleste artigo, e ínrpeclir'á o

responsável de licital ou contratar no âmbito da Administração Pública clireta e indireta cle todos os erìtcs

t-eclerativos, pelo prazo tlínimo de 3 (três) altos e Ináximo de 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poclerão ser aplicadas cumulativamente colll ¿t cle mttlta, clesconta¡lclo-a clos

¡raganrentos a seretrr efetuados.

13.4 A aplicação de qLralquer clas peualidacles previstas realizar-se-á err processo acltliinistlativo qtre

assegurará o contladitório e a trurpla clefesa, otrservanclo-se o proceclin'ìellto plevisto na Lei no 121,13312021 .

13.5 A autoridade competente, na aplicação clas sanções, levará em consiclel'ação a a Iratureza e a graviclaclc

da infração cometida, as peculiaridacles do caso collcreto, as circunstâncias agravantes oLt atenttalltos, os

danos que dela provierenl para a Aclministração Pública e a irnplantação ott o aperfeiçoauento cle pt'ogrartta

de integridade, oonfortle l1onl1¿ls e orientações clos órgãos de controle,

14 DA rùXTINÇÃO DOS CONTRATOS

l4.lConstituem rnotivos para a extinção do contrato, a qual cleverá ser formalurente motiv¿td¿t tlos aLltos clo

processo, asseguraclos o contraclitório e a ampla clefesa, as situações elettcaclas 11o al't. l3l cla [-ei tlo

t4.13312021.

L4,2 A extinção clo contrato lroderá ser:

a) detelminada por ato unilateral e escrito cla Adrninistração, exceto llo caso de clescumpritlrento clecot'rclltc

de sua própria conduta;

b) conseusual, por acorclo entre as partes, por conciliação, por necliação ott por colnitê cle lesolttção cle

clisputas, desde qLre haja interesse cla Adnlinistlação;

c) determinada por decisão arbitral, em clecorrência cle cláusula cotnpromissória oLr compromisso albitlal (se

houver previsão), ou por dccisão judicial.

14.3. Quando a extinção clecorrel cle oLrlpa exclusiva da Administração, o contratado set'â ressarcido pelos

prej rr ízos régularmente conlprovados que houver sofrido, na forma clo art, 1 3 8, $ 2o, da Lei | 4.13312021 .

14,4, A exti¡ção cleterminada por ato Lluilateral da Aclministração pocler'á acarretar, sem prejttízo clas sattções

previstas rtesta Lei, as conseguências previstas no 139 da Lei 14.13312021.

15 DO REAJUSTE B DO RIItrQUILÍgnrO ECONOIWCO-FINANCBIIìO

15.1. Os valo¡es constantes clas plopostas não terão objeto de reajLrste pelo período 12 (cloze) lncìses, Caso o

prazo excecl a a 12 (cloze) nleses ¿r contar da clata-base vinctrlada à clata do or'ça estirnaclo, os llreços

poclerão ser reajustaclos com base tlo índice IGP-M cla Fundação Getúlio Va

o
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15.2. Para restabelecer o equilíbrio econôniico-financeiro inicial clo preço erl'ì caso de l'orça

fortuito ou fato do príncipe oLl enl clecorrência de fatos irnprevisíveis ou previsíveis cle con

incalculáveis, que inviabilizenr a execução clo objeto tal como pactuado, respeitacla, etn qttalcluer

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Adrninistração, no prazo cle até 30 (trinta)

dias, mediante procedirnento administrativo, restabelecer a relação qlre as partes pactuararn inicialmente

entre os encargos do fornececlor e a retribuição da administração para a jLrsta remuneração do fornecitnento,

objetivarido a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 124,11, d, da Lei

14.13312021.

Anexo único do Termo de Referencia

VALOR TOTAL (R$)

rwe

Unitlade OuaIrt. V¿rlor Unitirrio Valol I'otalIteur Descrição
20

R$ 347,00
R$ 6,940,00

01
CARTAO,
E-CPF A3; 3 ANOS EM SERVIÇO

SERVIÇO 05 R$ 162,67 R$ 813,3502 E-CPF A1; 1 ANOS
08 Iì$ 413,67 R$ 3.309,3603 3 ANOS EME-CNPJ A3

CARTÄ.O.
sERVrÇO

R$ 457,00 RS 2142,0004 3 ANOS EME.CNPJ A3;
TOKEM.

SERVIÇO 06

05 R$ 196,50 R$ 982,5005 E-CNPJ A3; 1 ANOS / SERVIÇO
R$ r4.787,2 r

(::4:trj {t¡?.5¿(1-l)(. (J .."- ", ',...
\!ÿ/ÿ¿¿,'!rn' ì Luir¿ì .:(¡.ss\l ¡rr
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ANIIXO I - A

ESTUDo rÉcurco PRELIMINAn - BTP

1. rNFoRMaçons nÁsrc¿.s

l.l A elaboração do Estudo Técnico Prelirlinar'(ETP) constitui uma das etapas clo planejamento cle uma

contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidacle técnica da contratação, bent conro o

tratamento de seu inipacto e embasar o Tenno de Referência ou Projeto l3ásico, que somente é elaborado se

a contratação for considerada viável
1,2 O presente docunrento apresenta informações e justif,rcativas exigidas, as quais deverão sul¡siclial a

elaboração do edital cle licitação, berr corno da lrinuta de termo contratual pela r-rnidade conpetente. Alérn
disso, são apresentaclas, tambér.n, as justificativas para os aspectos mais lelevalrtes da contratação, pala lirts
de urotivação clas decisões adotadas.

1.3 Este estudo serve esseucialmente para contratação de: Prestação cle scrviços tle e¡nissão de

certificatlos cligitais para :rtenclcr as exigôncias clos órgãos cle controle no quc t:rnge I prestaçito tle
contas e a realização de ¡rrocessos licitatórios da Prefeitura Munici¡ral cle Amontada.

2. NECBSSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 A refericla prestação cle serviço visa atencler a necessidade cJe emissiro de celtificados cligitais para

garantir, modernizar e tornar mais seguro e prático a prestação de contas e a lealização cle pt'occsscts

licitatórios da Prefeitura Municipal cle Amontada.

3. ÁREA REeursrrANTE

3,1 Gabinete do Prefeito

4. DtrSCrìrÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTIìATAÇAO

4,1 A contratada deverá atencier, incluindo os requisitos mínimos, cle nloclo a possibilitar a seleçito cla

proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos inclispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado cle contratação

mais vantajoso para a Administração Pública.

5. PIISQUISA DB MERCADO

Enr atendimento ao inciso V, do $lo, art. 18 da Lei 14.13312021, foi realizacla ampla pesqr,risa cle tlelcaclo

com objetivo de definir as possíveis soluções, corn análise em contratações sirnilares feitas por outros ór'gãros

e entidades, cour objetivo de identificar a existêucia de novas metoclologias, tecnologias ou ittovações c¡tte

rurell.ror atendarn às rrecessidacles cla aclurinistração, onde se observott a se¡¡Lrinte opção:

8.2. Solução: Contratação de empresa especializada para prestação dos setviços cle emissão cle certificaclos

cligitais para atencler as exigências clos órgãos cle controle no que tange a prestação de cotltas e a t'ealização

cle processos licitatórios cla PrefeitLlra Municipal de Amontada.. A Dispensa de licitação e cotttratação nos

rnoldes aqui clescritos, llesse caso, tnostra-se claramente corno a melhor opção, visto qtte não cotlpensat'ia o

esforço financeiro e de recursos hurnanos para preparação de equipes municipais em objeto q
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uma coniplexidade que exige experiências específicas, Portanto, essa é ¿t Llnla alternativa v

melhor se amolda à necessiclade da contratação ern tela, cujo levantamento clos valot'cs

estimaclos consta refletido nesse ETP.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEIIEM CONTRATADAS

6,1 Para esta contratação as quantidades foram estirnadas com base ua quautidacle de Secretalias e

Autarc¡uias no Município, visto haver necessidade do uso dos certif'rcaclos nos respectivos órgão ¡relas

autoridades e dernais agentes que atuam nos setores su¡rracitados.

6,2 ANEXO DE DESCRTÇÃO DOS ITENS

Itcm f)escrição Unidade Quant.
01 E-CPF A3; 3 ANOS EM CARTAO. SERVIÇO 20

02 E-CPF A1; 1 ANOS SERVIÇO 05

03 E-CNPJ A3; 3 ANOS EM CARTÃO SERVIÇO 08

04 E-CNPJ A3; 3 ANOS EM TOKEM. SERVIÇO 06

05 E-CNPJ A3; 1 ANOS SERVIÇO 05

7. TSTIMATrVA DO VALOTì DA CONTRATAÇAO

7.1 Os valores estimados pa.ra a contratação estão instruídos nestes autos, oncle resta apreseutaclo o

demonstrativo cla pesqLris¿r cle urercado referente aos produtos a serem licitaclos, visanclo zì contratação cio

objeto em tela,

l.2El':n pesquisa cle pleços, verificou-se o valor nréclio dos itens a sererl'r licitados,

7.3 Os valores cotados serão descritos no allexo deste instrurlento.

7.4 DESCRTÇAO E VALOR MÉDrO ESTTMADO

vALOR TOTAL (R$)

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCtrLAMENTO OU NÃO DA SOLUÇAO

B.l Dada a baixa courplexiciacle do ottjeto desta contratação não haverá clis¡rosição em lotes clos itens que

compõem o objeto

9. DECLARAÇÃO On VTATITLIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃ

r,trr/r¡rrrl.rrta \ Jlti,\\¡()N t)\r¡^
r::r\rÞ.r: 1-tt-r.!:i22.r¿lìldrð.-\i-1¡1 ,, l::(:ii::: .-\.-r.!i2c 2l{:-rj

{3ÕVÉÍ?r\tÕ },.l ur.,1tr*t Í}l\t-
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e a qlre

tcl'ne

Itenr I)escricãr¡ Unitlacle Ouant. Valor Unitirrio Valor l'ot¿tl

R$ 347,00
R$ 6.940,00

01
E-CPF A3; 3 ANOS EM
CARTAO.

SERVIÇO 20

02 E-CPF A1; 1 ANOS SERVIÇO 0s It$ 162,67 R$ 813,35

SERVIÇO 08 R$ 413,67 R$ 3.309,3603 E-CNPJ A3 a
J ANOS EM

CARTAO.
SERVIÇO 06 R$ 457,00 R$ 2.742,0004 E-CNPJ A3

TOKEM.
3 ANOS EM

05 E-CNPJ A3; 1 ANOS SERVIÇO 05 R$ 196,50 R$ 982,50

R$ 14.787,2 r
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alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da econorniciclade, eficácia ç
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apresenta-se por rneio de realização de Dispensa de licitação.

9.2 Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretend

^
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ANEXO II - DOCUMENTAÇAO DA EMPRESA A SITR CONTRATADA

n¡,urr,rr¡,ÇÃo ¡uniulc¿. :

I) No caso de empresár'io inclividual: inscrição no Registro Público cle Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; Em se tratanclo de rnicroempreendedor indiviclual - MEI: Certilicaclo cla

Condição de Microempreencleclor Inclividual - CCMEI, cuja aceitação ficarir conclicionacla rì verificação cla

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov,br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern

vigor, devidamente registraclo, em se tratando de socieclade conrercial; inclusive corï as alterações

contratuais, se houver ou cla consoliclação; inscrição do ato collstitLrtivo, na hipótese de socieclacle civil;
Documentos comprobatórios da eleição de seus adrninistradores, no caso cle socieclade por ações; Plova cla

diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, ettt sendo o caso cle elnpresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no país.

fl) CÓplA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Aclrrinistraclor ou clo titr¡la| cla

erllpresa, ou presidente cla cooperatit,a, coufortne o caso;

IIEGULARIDADE FISCAL

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

ll) Prova de inscrição no caclastro de contribuintes municipal ou estacJual, se ltouver, relativo ao donlicílio
ou secle do licitante, pertinente ao seu ramo de ativiclade e compatível com o objeto contratual;

III) Prova de regulariclacle para corr a Fazenda Fecleral, Estadual e Municipal clo domicílio oLr secle clo

licitante.

IV) A comprovação de regulariclade para com a Fazenda Feclera

regularidade cle Débitos relativos a Créclitos TribLrtários Federa

deverá ser I'eita através da Certiclão cle

s e à Dívida Ativa da União (CND),

ernitidas ¡rela lìeceita Federal do Brasil na fonna cla Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 cle outt¡bt'o

c|e 2014;

V) A comprovação de regulariclacle para corr a Fazenda Est¿rdu¡l clever¿i ser feita através de Ccltidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

VI) A comprovação de regularidade para conl a F'azenda Municipnl cleverá ser f-eita através cle Certiclão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal,

VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo cle Serviço - FG'[S, através cle

Certificado de Regulariclacle de Situação - CRS e;

VIII). Prova de situação regular perante a Justiça clo Trabalho, através da Certidão Negativa cle Débitos

Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

IX - Declaração cla Licitante eni papel timbrado e assinado pelo represeutante legal, inforntauclo ciue cu¡lrpre

a proibição prevista no inciso XXXIII clo art, 7" da Constituigão lìgþtal - ou seja, de c¡ue ni¡o utiliza
trab¿rlho de lnenor de tlezoito ¿ìnos ern atividades noturuâs, ¡rerigosas or¡ insalL¡bres, e de tlabalho cle

llleuot cle quatorze auos, salvo na conclição cle a¡:rendiz, em papel da própria elllpresa, contetlclo o carirlbo
ou impresso identificaclor do CNP.I/MIr cla proponente, assinaclas por pessoa legalnente hal¡ilitada e

que seja possível, IdentilÌcar quem assinou
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DECLARAÇONS

[) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria cla Receita Federal, emitida por

um período de até 90 (noverita) dias, salvo previsão cle prazo diverso em lei oLr er"n norma irrfralegal, ficanclo

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante
para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qLralilÌcação como microen.ìpresa

ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional cla Microempresa e cla Eurpresa cle

Pequeno Porte, instituído pela Lei Cornplementar no 723, de 14 de cleze¡lbro de2006, enr especial quanto ao

seu alt. 3o, podendo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração da Licitante em papel tirnbrado e assinado pelo representante legal, iriformando que curxpre a

proibição prevista no art. 7o da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito arìos enl

ativiclades rnas, perigosas ou insalubres, e clo trabalho de menol de quatorzo anos, salvo na condição cle

aprend

g(}\/¡tÍFtNö Mlrl\¡lçllÞÁL
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ANEXO III _

MINUTA DE PROPOSTA DD PRDÇOS

A PRBFEITURA MUNICIPAL DB
Ao setor de

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Iìepresentante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Sen hores(as),

ApresentanrosaV.Sas.,ttoSsapropoStaparaoobjetodaDispensadeLicitaçãol-lo.-,col]-ìo
PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Pr¿rzo tle Entrega: Conforme Termo de Refer'ência

A proposta tcrír validade por 60 (sesscnta) tlins.

XX cle XXXXXXXXXX de2024,

Responsár,el

*.\6
-Ñ

UND
VALOIì
UNITÁR

IO

VALOR
GLOI}A

L
ITIM

01
E-CPF A3; 3 ANOS EM CARTÃ.O 20 SERVIÇ

o
SERVIÇ
o

02 E-CPF A1; I ANOS 05

08 SERVIÇ
o

03 E-CNP.I A3; 3 ANOS EM CARTÄO

04 E-CNPJ A3; 3 ANOS EM TOI(EM 06 SERVIÇ
o

05 SERVIÇ
o

05 E-CNPJ A3; 1 ANOS

¡'rar/r¡Ì rl rrl{ \ ,rlt -\rl(rNÌ)\Iì \
t.'. ê o 1 - ttÌ / a:: <:i t'. : .-";. 9 t tJ. 221 <) - (J
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ANAXO IV _ MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO , POR

nrpnvÉuo Do (A) .__ E

O N¿UNICÍPIO _, corl'l sede no(a) , tta ciclacle cle

_, através do(a) 

-, 

inscrito lto CNP.I no

, neste ato representaclo(a) pelo(a) , ¡rot'taclor

,lo CpI,- , ¿oravà,itå ¿.n*rirla¿o CONTRATANTL e o(a)

, - .it!?,- .lti'i. {'.*#ffi'#ir'.ü
r'Ài q6¡&:{J gÉ"

inscrito(a) r1o CNPJ/MF sob o no , secliaclo(a) rra

, tteste ato represetttado(a) por 

-, 

pot'tador clo CPI] rto,

cloravante designaclo CONTRATADO, em observância às disposições do art. 75,II e art. J2 cla Lei rto

14.133, cle lo de abril cle 2021, e der¡ais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Temro cie

Contrato, decorrente Processo , mediante as clâ usulas e conclições a segirir'

enunciadas.

CLÁUSUI-A PRIMEIRA _ OBJETO

1'l,cottformeespecificaçõesconstanteSttoTertrrocleRef.crênciae
na proposta da .¡enceclora, indepenclente de transcrição,

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGÊNCIA

2.1 O prazo cle vigência clo contrato será a partir cla data de assinatur a afé 3l cle Dezenlb ro cle 202¿I

CLÁUSULA TERCEIIIA _ DA IIISCALIZAÇÃ\O DO CONTRATO

3.1 O contrato deverá ser executaclo fìelmente ¡lelas partes, cle acorclo colll as cláusulas avcltçaclas e its
nonnas da l-ci u" 14,133, de202l, e cada parte resporlàerá pelas cousequências de stta itrexecrtçãro tot¿tl ott

parcial.

3.2 A execução clo contrato cleverá ser acompanhacla e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ott pelos

respectivos substitutos (Lei l.ìo 14.133, cle 2021, art. 117, caput), deviclauente clesignaclas pela

Adrn irr istração.

3.3 Fica(m) clesignado(s) corro fiscal(is) de contrato nos terrlos do art. 1 1 7 cla Lei no 14, 13 3, cle 2021 ,

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.I O valor global contratado é de RIB ( ), couforure planillta a seg

o* !1-
-k=-
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cr.Áusula erJrNTA - Do PAGAMENTo

5.1. O pagamento será efetuaclo em até 30 (trinta) dias após a realizoção clos serviços, conforure nota fiscal
cleviclamente atestacla, ficanclo condicionado, aiucia, a comprovação cle regulaliclade lÌscal, social e

trabalhista;

5.2 O pagamento será efetuacla através de orclem bancária par¿l ¿r conta de titulariclacle da cotttratacla,

rnediante a apresentação de nota fiscal correspondenle clevidamente atestacla pelo servidor res¡ronsâvel clo

órgão contratante;

CLÁIJSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO IICONOMICO-FINANCEIRO

61. Os valores constantes clas propostas não terão objeto de reajuste pelo períoclo 12 (doze) lneses, Caso o

prazo exceda a 12 (doze) n'ìeses a celltar da data-base vinculada ¿ì clata clo orçarnento estimaclo, os prcços

poclerão ser reajustados conl base no í¡rclice IGP-M cla Funclação Cetúlio Vargas.

6.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial clo preço elìt caso cle força t.ttaior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou etl't clecorrôncia cle fatos irnprevisíveis ott previsíveis cle cottsequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução clo objeto tal como pactuado, respeitada, etr qualqtter c¿ìso, ¿t

lepartição objetiva cle risco estabelecida no contrato, poderár a Adrninistração, tto prazo cle até 30 (trinta)

dias, mediante procedirnento administrativo, restabelecer a relagão qlre as partes pactuat'am inicialrrente
eutre os encargos do fornececlor e a l'etribuição da administração para a justit retrrttneração do fortlecill'ìe¡llo,
objetivando a manutenção clo equilíbrio econôrnico-financeiro inicial, na forura do artigo l24,ll, cl, cla L.ei

14.t3312021.

CLAUSULA SET]MA. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

7.I São obrigações cla Contratantë:

a) receber o serviço rlo prazo e conclições estabelecidas no processo aclnlinistlativol

b) velilìcar minuciosanlerlte, no prazo fìxado, a conformidade,clo serviço executaclo com as espccilìcäções
constantes do Eclital e da proposta, para fins cle aceitação e recebimento clelìnitivo;

c) conrunicar à Contratacla, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irt'egulat'iclacles veriticaclas no objeto

licitaclo, para que seja substituído, reparado oLr corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cunlprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmettte

clesigrrado;

e) efetuar o pagarnento à Contratada no v¿rlol corresponclente ao objeto realizaclo, no prazo e f'olma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2 A Adninistração não respouderá por quaisquer comprornissos assurniclos pela Contratacl¿i con't terceilos,

aincla que vinculados à execução do presente Termo clc Contlato, beu-t como por qualqucr clalro catts¿iclo a

terceil'os em clecorrência cle ato da Contlatada, cle seus emplegados, prepostos ott subordittaclos.

cLÁusuLA OITAVA - OBRIGAÇÕEs to coNTRATADo

8.1 A ContratacJa deve cumprir todas as obrigações constantes no processos adrnittistrativcl e sua proposta,

assulninclo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decot'rentes cla boa e perleita execttção clo

objeto e, aiuda:

a) executar o serviço em perfeitas coudições, con pecifìcações, plazo e local constantes no llclital e

seus ¿ìne;(os, acontpauhaclo cla respectiva nota fi

g o'.4Y-
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b) aroar oom todas as clospesas, dirctas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previclenciírr ,f*fr#hæ*
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocameutos de pessoal, custos e clemais despesas que possa

sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causacJos cliretamente à Adrninistração ott a terceiros, clecot't'erlte cle sLta

crrlpa orr dolo na realizaçáo do ob.ieto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do ob.ieto contratLlal.

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas uo Código cle Delèsa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias oLr clefeitos;

f) comunicar à Contratante, t.to prazo máxirlro cle 24 (vinte e quatro) horas atltes do plazo lirtal pala a

realização do objeto, os motivos que impossibilitern o cumpriurento clo ¡rlazo ¡:revisto, cottt a devicla

cornprovação;

g) manter, dulante toda a execução clo contrato, em compatibilidade collr ¿ìs obrigações assumidas, toclas as

conclições de habilitação e qualif rcação exigiclas na licitação;

h) res¡ronsabilizar-se pelos vícios e clanos clecorrelltes do objeto, cle acordo coltl os artigos 12, 13 e 17 a 2J,

clo Cócligo de Defèsa do Consumiclor (Lei no 8,078, cle 1990) ou, se hottver, cle acorclo colll os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que fol mais vantajosa ¿i Acfnrinistração

Púrblica

i) Prestar pessoalmente o objeto licitaclo, não senclo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8,2. O contratado será obrigaclo a aceitar, uas mesrllas corrdições contl'atttais, acréscimos ou sttpressões cle

até 25% (vinte e ciuco por cento) do valor inicial atualizaclo do colltrato qlte se lizereni ltas obt'úts, ttos

se¡viços ou nas colrpras, e, uo caso clç reforma cle edifício ott de equi¡ralnettto, o lirnite para os acréscinros

será cle 50% (cinquenta por cento).

cLÁusuLA NONA - DA EXECUÇAO E DO RECEBIMENTO DO OBJEI'O

9.1 O prazo de início claexecução dos serviços é de até 5 (cinco) clias irteis, contaclos clo envio cla orclenr cle

autorização clo serviço, no local indicaclo na ordem de serviço.

9.3. A realização clos serviços se darão sob o regime cle empreitada por preço global

9.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designaclo pela contlatante.

9.5 Os serviços executaclos poderão ser rejeitados, no todo ou ent parte, quarrclo eur dcsacorclo cotlt as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta vetrcedora, clevendo ser ¡rrovicleticiacla as

clevidas adequações no prazo cle 5 (cinco) dias úrteis, a contar da notifìcação cla contratacla, tìs srr¿ls cLlstils,

sem prejuízo cla aplicação das penalidacles,

9.6 A prazo de garantia não poclerár sel inferior àquele estabeleciclo na Lei tro 8.078, cle ll cle setenrbro cle

1990 (Cócligo de Defesa do Consumidor)

9.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriarneute, para efeito cle posterior verificação da collfortnidacle clo ob.jeto conl as especifìcações

constantes na proposta da empresa vetlcedora e no Termo cle Referêrrcia

b) definitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da cottfbrtlliclade do objeto corì1 as

especifìcações constantes na proposta cla empresa venceclora e llo 1'

aceitação do objeto;

cLÁusuLA nÉcn¿e - DAS sANÇoES ADMINISTRATIVAS

o cle l{eferência e consequcnte
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10,1 O licitante ou o contratado será responsabilizado adrninistrativamente pelo conretituento clas

previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

10,2 Serão aplicaclas ao responsável pelas inflações adrninistrativas as seguilttes sartções:

I - advertência: será aplicada exclusivamente pela infração aclministrativa prevista no inciso I clo caput clo

art, 155 daLei 14.13312021, quanclo não se justificar a imposição cle perraliclacle rnais grave;

I[ - nrulta: a moratória é c\e 0,5Y0 (cinco clécimos por cento) por dia de atraso inlustificaclo soble o v¿rlor cja

parcela inaclimplicla, até o limite cle 30 (trinta) clias; e a conlpensatória é cle20Yo (vinte por cenro) clo valor'

global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer clas inh'ações aclministrativas previstas no art,

155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao respousável pelas infrações administlativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, Vl e VII clo caput do art. 155 clesta Lei, quando não se justificar a

imposição de penaliclade mais grave, e impeclirá o responsável de licitar ou contratar no ânlbito da

Administração Púlblica dileta e inclireta do ente feclerativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo tuâximo
de 3 (três) anos; e

IV - declaração cle inicloneid¿rcle llara licitar ou contratar: será aplicacla ao res¡rons/rvel pelas infì'açõcs

adrniuistrativas previstas nos illcisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput clo art. 155 clesta Lei, bern cotrro ¡telas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lII, lV, V, VI e Vll do capLrt do refèriclo artigo c¡Lrc

justifiquem a iurposição de penaliclade mais grave qLle a sanção refericla no $ 4o cleste artigo, e inr¡reclilit o

responsável de licitar ou contratar no âmbito cla Adniinistração Pública clireta e indireta cle toclos os entes

feclerativos, pelo prazo míninro de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3_Todas as sanções poclerão ser aplicadas cu¡nulativalneute corr a cle multa, clcscontaudo-a clos

pagamentos a sererll efetLlados.

10.4_A aplicação de qualquer clas penalidades previstas realizar-se-á enr processo aclministlativo qLtc

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observanclo-se o procedimento previsto na Le i lìo 14,I 3312021 ,

10.5 A autoridacle contpetente, na aplicação clas sanções, levará e¡l consicleração a a Iratul'ez.a c a glaviclacle

cla infração cometicla, as peculiaridacles do caso corlcreto, as circunstâncias agravantes ou atenuAlltes, os

clanos que dela provierem para a Aclministração Púrblica e a implantação ou o aperfeiçoar.nento cle pt'ogranra

cle integriclade, conforme nonll¿rs e orientações clos órgãos cle contt'ole,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAI-

ll.lConstituem motivos parâ a extinção clo contrato, a qual cleverá ser fbrnlalmente motivada nos autos clo

processo, asseguraclos o contlaclitório e a ampla defesa, as situações elencaclas no art, 137 da l-ei n"

14.t3312021.

1 1.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) deterniinada por ato unilateral e escrito da Adrninistração, exceto no caso de clescumpritnento cleoorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mecliação oll llor comitê de resolLtção cle

disputas, clesde que haja interesse da Adniinistração;

o) deterrninada por clccisão arbitral, em decorrência de cláusula conpromissória ou comprotrisso albitral (sc

houver previsão), ou por decisãojudicial.

11,3. Quando a extinção decorrer cle culpa exclusiva da Administração, o contt'atado serit t'essat'ciclo

prej Lr ízos regu larmeute colllprov irdos clrre lrouver sofì'ido, na forma do art, 138, $ 2o, da Lei 14.1331202
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11,4, A extinção detçrminacla por ato unilateral da Adnirristração poderá acarretar, sem pre_luízo ASe'ffif*
previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 da Lei 14J3312021

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA * DO'IAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consiguaclos

no Orçamento Geral clo Município,

13.2, 
^ 

contratação será atendida pela seguinte dotação:

CLÁUSULA pÉClva .IERCEIRA _ DOS CASOS OMISSOS

14,1 Os casos omissos serão decididos ¡:elo contratante, segunclo as clisposições contidas na Lei no lz1,l1i3,

de2021, e demais nonras feclerais aplicáveis e, subsidiariameute, segunclo as clisposições contidas na Lei ¡lo

8.078, de 1990 - Código cle Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais clos contratos.

cLÁusuLA oÉcrii¿n eUARTA - ALTERAÇÕES

15,1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela clisciplina clos arts. 124 e seguintes cla Lei no 14.l33,
de 2021 .

15.2 O contrataclo serir obrigado a aceitar, nas r"nesmas conclições coutlutuais, acréscimos oLt supressões clcr

afé 25% (vinte e ciuco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem uas obras, r.ros

serviços ou llas aompras, e, llo câso cie reforma cle edifício ou de eqr"ripamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento),

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ FORO

l6.l Fica eleito o 1'oro da Collrarca de _, Estado clo Ceará, para clirimir tocla e qualquer'

controvérsia oriuncla do presente, que não possa ser resolvicla pela via aclnlinistrativa.

cle cle

CONTRATANl'E

Representante legal clo CONTRATANTE

CONTRATADO

lìepresentante legal clo CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

l-

CPF:

2-

CPF:
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